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MINISTÉRIO DA CIDADANIACOORDENAÇÃO-GERAL DE CUSTOS E DESTINAÇÃO DE BENS
 NOTA TÉCNICA Nº 9/2019
 PROCESSO Nº 71000.016111/2019-02
 INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA
 À Consultoria Jurídica - CONJUR Assunto: Consulta quanto à viabilidade da alteração da localidade indicada e aprovada noSistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, para a execução doobjeto do Contrato de Repasse n° 1038929-07/2017 (SIAFI 843854).
 Senhora Consultora Jurídica,
 1. Preliminarmente, cumpre esclarecer que o presente expediente t rata daProposta 027381/2017, vinculada ao contrato de repasse em epígrafe, cujo objeto éa "Implantação e Modernização de Ginásio de Esporte", firmado entre o então Ministério doEsporte e a Prefeitura Municipal de Antonina/PR.
 HISTÓRICO
 2. Por meio do Ofício n° 068/2019 (3490606) a PM de Antonina/PR solicitou aesta Pasta Ministerial a alteração da localidade de execução do objeto do contrato emcomento.
 3. Afirma o Tomador que, a mudança do objeto para a Escola MunicipalProfessora Aracy Pinheiro Lima localizado na Avenida T iago Peixoto, atenderia ademanda existente naquele bairro além do uso por parte da referida escola.
 ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
 4. Cabe destacar que esta Coordenação, em vista da imprescindibilidade debenefício mútuo que o contrato de repasse exige, reafirma a conveniência eoportunidade, relacionada ao interesse público na execução do projeto, no intuito defomentar a gestão de polít ica voltada à infraestrutura esport iva, educacional, de lazer einclusão social.
 5. De acordo com o Portal de Convênios - S ICONV, o projeto, aprovado pelaCAIXA, visa a implantação e modernização de ginásio de esporte localizado na rua
 Nota Técnica 9 (3698644) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 2
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Mestre Adriano, s/nº. Consta ainda, que a data prevista para resolução da cláusulasuspensiva é até 30/04/2019.
 6. Ante o exposto, cumpre ressaltar o disposto na legislação vigente que regea matéria em apreço, a saber: inciso XXXII, do § 1º do art . 1º da Portaria 424 de 30 dedezembro de 2016.
 Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos eentidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou entidadesprivadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades deinteresse recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos doOrçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.
 § 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
 XXXII - termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação do instrumento jácelebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;
 7. Ademais, insta salientar a manifestação jurídica exarada no Parecer n°00197/2018/CONJUR-ME/CGU/AGU, acerca da impossibilidade da alteração de localidadedo objeto aprovado, apontando o que segue:
 Em vista do que fora exposto ao longo desta peça, concluí-se pela impossibilidade daalteração pretendida, uma vez que dela poderão advir inegáveis prejuízos à funcionalidadedo objeto pactuado, contraindo, portanto, as restrições trazidas pelo Decreto n° 6.170/2007e pela Portaria Interministerial n° 507/2011.
 8. Todavia, pelo que depreende-se do pleito em apreço, esta área técnicaentende que a definição do objeto abrigar não somente a sua descrição pontual, mastodo o conjunto de elementos que evidenciam a finalidade a ser sat isfeita com acelebração do referido contrato.
 9. Nesse sent ido, faz-se necessária a apreciação do caso em tela pelo ÓrgãoConsult ivo deste Ministério, afim de nortear o correto procedimento de atuação daUnidade Gestora, sem prejuízo à funcionalidade do objeto, tampouco a execução docontrato em questão.
 CONCLUSÃO
 10. Considerando que a cláusula suspensiva do referido ajuste se encerra nopróximo dia 30/04/2019, não sendo mais possível sua prorrogação, conforme determinao art . 21 da Portaria interministerial 424 de 30 de dezembro de 2016, solicitamos a essaDouta Consultora Jurídica verificar, com maior brevidade possível, a viabilidade deatendimento ou não da demanda por esta Unidade Gestora.
 11. Após análise e manifestação, requeremos a rest ituição dos autos paraadoção das providências subsequentes por esta Coordenação Geral.
 São as considerações que submeto à apreciação superior.
 JOSEANE SALMITO DE ARAÚJO SITÔNIOCoordenadora
 Nota Técnica 9 (3698644) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 3
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De acordo.Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, para apreciação eprovidências consideradas cabíveis.
 HÉLIO DA COSTA FERRAZ NETODiretor
 Documento assinado eletronicamente por Joseane Salmit o de Araújo Sit ônio,Coordenador(a), em 18/04/2019, às 16:26, conforme horário of icial de Brasília,com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério doDesenvolvimento Social.
 Documento assinado eletronicamente por Hélio da Cost a Ferraz Net o,Diret or(a) de Gest ão de Programas de Esport e, Educação, Lazer e InclusãoSocial, em 22/04/2019, às 15:12, conforme horário of icial de Brasília, comfundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério doDesenvolvimento Social.
 A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttp://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_ externo.php?acao=documento_ conferir&id_ orgao_ acesso_ externo=0 , informando o códigoverif icador 3698644 e o código CRC 34CB79FF.
 Re f e rê ncia : Processo nº 71000.016111/2019-02 SEI nº 3698644
 Nota Técnica 9 (3698644) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 4
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25/04/2019 Solicitação de resposta - Joseane Salmito de Araújo Sitônio
 https://webmail.mds.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGFhNTE4MDUzLWU4YjYtNGQ1Ni05M2Y1LTMxNGQzNzQ2O… 1/1
 Solicitação de resposta
 Senhora Coordenadora Geral,
 Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente solicitação se refere ao Processo SEI 71000.016111/2019-02.
 Trata-se da Proposta 027381/2017, vinculada ao contrato de repasse 1038929-07/2017, cujo objeto é a "Implantação eModernização de Ginásio de Esporte", firmado entre o então Ministério do Esporte e a Prefeitura Municipal deAntonina/PR.
 Por meio do O�cio n° 068/2019 a PM de Antonina/PR solicitou a esta Pasta Ministerial a alteração da localidade deexecução do objeto do contrato de repasse em questão.
 Nesse sen�do, afim de nortear o correto procedimento de atuação desta Unidade Gestora, sem prejuízo à funcionalidadedo objeto, tampouco a execução do contrato em questão, esta área técnica por meio da Nota Técnica 9 (SEI 3698644)solicitou apreciação do caso em tela a esse Órgão Consul�vo.
 Considerando que a cláusula suspensiva do referido ajuste se encerra no próximo dia 30/04/2019, não sendo maispossível sua prorrogação, conforme determina o art. 21 da Portaria interministerial 424 de 30 de dezembro de 2016,solicitamos manifestação dessa CONJUR, com a urgência que o caso requer.
 Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 Respeitosamente,
 Joseane Salmito de Araújo SitônioMinistério da CidadaniaSecretaria Especial do EsporteSecretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social – SNELISCoordenação Geral de Custos e Des�nação de Bens - CGCDBSetor de Indústrias Gráficas (SIG), Quadra 4 – Lote 83Centro Empresarial Capital Financial Center, Bloco C, Sala 113 (Mezanino)Brasília-DF CEP: 70610-440
 (61) 3217-9696
 Joseane Salmito de Araújo Sitônioqui 25/04/2019 17:59
 Para:Daniela Guimarães Goulart <[email protected]>;
 E-mail Solicitação de resposta (3778312) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃOCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
 CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIDADANIACOORDENAÇÃO-GERAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - MC
 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "A" - SALA 146 -1º ANDAR - BRASÍLIA/DF
 NOTA n. 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU
 NUP: 71000.016111/2019-02INTERESSADA: DIRETORIA DE GESTÃO DE PROGRAMAS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER EINCLUSÃO SOCIAL – DEGEP/SNELIS/SEESP/MCASSUNTOS: CONTRATO DE REPASSE. ALTERAÇÃO. LOCALIZAÇÃO.
 Senhora Coordenadora Geral, 1. O Senhor Diretor da Diretoria de Gestão de Programas de Esporte, Educação,
 Lazer e Inclusão Social - DEGEP/SNELIS/SEESP/MC, com o Despacho, SEI nº 3496939, remete a esteConsultivo, consulta acerca da legalidade de alteração da localização de implantação do Projeto relativoao Contrato de Repasse nº 1038929-07/2017, pleiteada pelo Município interessado
 2. Com a Nota Técnica nº 09, SEI nº 3698644, é noticiada a existência do Contrato
 de Repasse nº 1038929-07/2017, firmado entre a União (então Ministério do Esporte) e o Município deAntonina, Estado do Paraná, cujo objeto seria a “Implantação e Modernização de Ginásio deEsporte”,(sic), com cláusula suspensiva com prazo para o próximo dia 30-04-2019. Observo quenão foi juntado aos autos o Contrato de Repasse a que se refere a consulta em tela, não sendo possívelaferir além do noticiado pelo órgão consulente na referida Nota Técnica.
 3. É declinado, portanto, que o Convenente pleiteou a alteração da localização de
 implantação do projeto. Nesse sentido, vale notar que a Consultoria Jurídica junto ao então Ministério doEsporte manifestou-se sobre consulta semelhante (envolvendo outro Município), mediante o Parecer n°00197/2018/CONJUR-ME/CGU/AGU, (no NUP 58000.008371/2018-57), onde opinada aimpossibilidade da alteração de localidade do objeto aprovado, naquela caso, ao argumento deque:
 15. De acordo com os extratos apresentados (SEI nº 0379854 e
 0379862), o Contrato de Repasse nº 1004796-19/2013 tem por objeto a“construção de um campo de futebol com alambrado no Loteamento Alphavilleno Município de Estreito – MA".
 16. Veja-se, portanto, que a descrição do objeto é bastante claraao indicar como comunidade beneficiária do ajuste o Loteamento Alphaville.
 17. Por conseguinte, evidencia-se que a substituição dalocalidade de construção do campo de futebol alterariasubstancialmente o objeto avençado, não sendo possível, portanto, oseu deferimento por incorrer em direta afronta à legislação que rege amatéria (inciso X do § 1º do art 1º do Decreto nº 6.170/2007 e art. 1º,§2º, inciso XIX, da Portaria Interministerial n.º 507/2011).
 18. Neste sentido, recomenda-se que a municipalidadeverifique a possibilidade de cumprir o objeto do Contrato de Repasse,buscando o atendimento da comunidade inicialmente escolhida parareceber os benefícios de infraestrutura de esporte. Não havendo outrapossibilidade de se atender o Loteamento Alphaville com a execuçãodo objeto, o contrato de repasse deverá ser extinto com devoluçãointegral de eventual valor já repassado ao Município.
 19. De outra sorte, deixo claro que este parecer nãoimpede que novo contrato de repasse seja celebrado com o Municípiode Estreito – MA, após cumprido todo o procedimento instrutório paracelebração da nova avença.
 20. CONCLUSÃO21. Em vista do que fora exposto ao longo desta peça, conclui-se
 pela impossibilidade da alteração pretendida, uma vez que dela poderão advirinegáveis prejuízos à funcionalidade do objeto pactuado, contraindo, portanto,as restrições trazidas pelo Decreto n° 6.170/2007 e pela PortariaInterministerial n° 507/2011.
 4. Sustenta, a área técnica, que ”...a definição do objeto abriga não somente a
 sua descrição pontual, mas todo o conjunto de elementos que evidenciam a finalidade a ser satisfeita
 Nota n. 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (3784222) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 6
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com a celebração do referido contrato.”, razão pela qual sugeriu a remessa dos autos a este Consultivo“...para apreciação do caso em tela...”.
 5. É o relato do necessário. 6. Pois bem. A área técnica tentou delimitar sua dúvida jurídica argumentado
 genericamente que a apreciação da legalidade do pleito do Município, traduzido na alteração do localde implantação e modernização de quadra esportiva, deveria considerar “...todo o conjunto deelementos que evidenciam a finalidade a ser satisfeita com a celebração do referidocontrato..”.
 7. É bem verdade que propostas dessa natureza têm que ser analisadas,
 tecnicamente, levando-se em consideração todo o conjunto de elementos que evidenciam a finalidadea ser satisfeita com a celebração do contrato de repasse. E essa análise é de competência da áreatécnica, a quem cabe pronunciar-se sobre a natureza do pedido formulado pela entidaderequerente, pontuando se o pretendido representa uma alteração do objeto do ajuste ounão.
 8. De fato, a identificação da natureza do objeto originalmente pactuado, bem
 como a natureza da modificação agora solicitada diz respeito ao mérito administrativo, nãodemandando, a priori, qualquer análise jurídica.
 9. Nesse sentido, e diante do contexto relativo ao prazo resolutivo que se avizinha
 e diante da manifestação já exarada em situação semelhante (mas não idêntica), sugerimos,novamente, que a área técnica avalie, porque é de sua competência, entre outros elementos, porexemplo, se a alteração desejada pelo Município se coaduna com os objetivos da ação à qual osrecursos repassados estão vinculados, bem como se a execução permanece em consonância com oobjetivo para qual o contrato de repasse foi celebrado, além de verificar se o projeto teria sidoselecionado, mesmo com a modificação de localização desejada.
 11. Ante o exposto, ratificamos a conclusão exarada no Parecer nº
 00197/2018/CONJUR-ME/CGU/AGU, no sentido de que é terminantemente proibida a mudança do objetode um convênio ou contrato de repasse, salvo nas hipóteses admitidas pela Portaria Interministerial deregência do Contrato, acrescentando que compete à área técnica, diante de ”...todo o conjunto deelementos...”, que não constam desses autos, pronunciar-se sobre a natureza do pedido formuladopelo Município, pontuando se o pretendido representa uma alteração do objeto do ajuste ou não.
 12. Não sendo possível realizar o objeto do contrato de repasse, este deve ser
 extinto com devolução dos valores que porventura tenham sido repassados. Entretanto, é possível, emtese e ressalvados os aspectos de conveniência e oportunidade, a celebração de novo contrato derepasse para atender às novas necessidades do Município de Antonina/PR, depois de atendidos todos osrequisitos preliminares à celebração do contrato de repasse, o que está a cargo da Caixa EconômicaFederal.
 À consideração superior.
 Brasília/DF, 24 de abril de 2019.
 JOSÉ SOLINO NETOAdvogado da União
 CONJUR-MC
 Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.brmediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 71000016111201902 e da chave deacesso 0b85aa9e
 Documento assinado eletronicamente por JOSE SOLINO NETO, de acordo com os normativos legaisaplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 254089983 noendereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSE SOLINONETO. Data e Hora: 24-04-2019 20:27. Número de Série: 13569554. Emissor: Autoridade CertificadoraSERPRORFBv4.
 Nota n. 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (3784222) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 7
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃOCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
 CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIDADANIACOORDENAÇÃO-GERAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - MC
 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "A" - SALA 146 -1º ANDAR - BRASÍLIA/DF
 DESPACHO n. 00492/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU
 NUP: 71000.016111/2019-02INTERESSADOS: SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTES - SEESP-MCASSUNTOS: ATIVIDADE FIM
 Nos termos do art. 50, § 1º, da Lei n. 9.784/1999, acolho a Nota n. 282/2019/CONJUR-
 MC/CGU/AGU, por seus fundamentos fáticos e jurídicos. Isto posto, submeto o presente processo à consideração da Sra. Consultora Jurídica Adjunta,
 nos termos do art. 1º da Ordem de Serviço nº 01/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU , sugerindo que os autossejam, na sequência, encaminhados à SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE - SEESP-MC, para asprovidências cabíveis.
 Brasília, 24 de abril de 2019.
 DANIELA GUIMARÃES GOULARTAdvogada da União
 Coordenadora-Geral de Convênios e Parcerias
 Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.brmediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 71000016111201902 e da chave deacesso 0b85aa9e
 Documento assinado eletronicamente por DANIELA GUIMARAES GOULART, de acordo com os normativoslegais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código254139510 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):DANIELA GUIMARAES GOULART. Data e Hora: 25-04-2019 10:52. Número de Série: 13887376. Emissor:Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
 Nota n. 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (3784222) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 8
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃOCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
 CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIDADANIAGABINETE - MC
 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "A" - SALA 146 -1º ANDAR - BRASÍLIA/DF
 DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00263/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU
 NUP: 71000.016111/2019-02INTERESSADOS: SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTES - SEESP-MCASSUNTOS: ATIVIDADE FIM
 A p r o v o a Nota n. 282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, acolhida pelo DESPACHO n.
 00492/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU.Encaminhe-se os autos como proposto.Dê-se ciência à Sra. Consultora Jurídica.
 Brasília, 26 de abril de 2019.
 (assinatura eletrônica)GERALDINE LEMOS TORRES
 Advogada da UniãoConsultora Jurídica Adjunta
 Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.brmediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 71000016111201902 e da chave deacesso 0b85aa9e
 Documento assinado eletronicamente por GERALDINE LEMOS TORRES, de acordo com os normativoslegais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código254942399 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):GERALDINE LEMOS TORRES. Data e Hora: 26-04-2019 11:34. Número de Série: 7420899760171576449.Emissor: AC CAIXA PF v2.
 Nota n. 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (3784222) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 9
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MINISTÉRIO DA CIDADANIACOORDENAÇÃO-GERAL DE CUSTOS E DESTINAÇÃO DE BENS
 Despacho nº 81 /2019/SEESP/SNELIS/DEGEP/CGCDB
 Processo nº 71000.016111/2019-02
 Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA
 Ao DEGEPAssunto: Contrato de Repasse n° 1038929-07/2017 (SIAFI 843854).
 Senhor Diretor,
 1. Preliminarmente, cumpre esclarecer que o presente expediente t rata daProposta 027381/2017, vinculada ao contrato de repasse em epígrafe, cujo objeto éa "Implantação e Modernização de Ginásio de Esporte", firmado entre o então Ministério doEsporte e a Prefeitura Municipal de Antonina/PR.
 2. Por meio do Ofício n° 068/2019 (3490606) a PM de Antonina/PR solicitou aesta Pasta Ministerial a alteração da localidade de execução do objeto do contrato emcomento, afirmando para tanto, que a mudança do objeto para a Escola MunicipalProfessora Aracy Pinheiro Lima, localizado na Avenida T iago Peixoto, atenderia ademanda existente naquele bairro além do uso por parte da referida escola.
 3. Afim de nortear o correto procedimento de atuação desta Unidade Gestora,sem prejuízo à funcionalidade do objeto, tampouco a execução do contrato em questão,esta área técnica, por intermédio da Nota T écnica 9 (3698644) submeteu o caso emapreço à Consultoria Jurídica – CONJUR, Órgão Consult ivo deste Ministério.
 4. Em resposta a CONJUR, por meio da Nota 00282/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (3784222) apresentou os esclarecimentos necessários que o caso requer,conforme se vê abaixo:
 11. Ante o exposto, ratificamos a conclusão exarada no Parecer nº 00197/2018/CONJUR-ME/CGU/AGU, no sentido de que é terminantemente proibida a mudança do objeto de umconvênio ou contrato de repasse, salvo nas hipóteses admitidas pela PortariaInterministerial de regência do Contrato, acrescentando que compete à área técnica, diantede ”...todo o conjunto de elementos...”, que não constam desses autos, pronunciar-se sobrea natureza do pedido formulado pelo Município, pontuando se o pretendido representa umaalteração do objeto do ajuste ou não.
 12. Não sendo possível realizar o objeto do contrato de repasse, este deve ser extinto comdevolução dos valores que porventura tenham sido repassados. Entretanto, é possível, emtese e ressalvados os aspectos de conveniência e oportunidade, a celebração de novocontrato de repasse para atender às novas necessidades do Município de Antonina/PR,depois de atendidos todos os requisitos preliminares à celebração do contrato de repasse,
 Despacho 81 (3828319) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 10
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o que está a cargo da Caixa Econômica Federal.
 5. De acordo com o inciso XX do § 1º do Art . 1º da Portaria Interministerial nº424, de 30 de dezembro de 2016, objeto é o produto do instrumento, observados oprograma de t rabalho e as suas finalidades (original sem grifo).
 6. O Decreto nº 6.170/2007, que disciplina as matérias relat ivas àstransferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse étaxat ivo quanto à impossibilidade de modificação do objeto previsto nos ajustes destanatureza, conforme transcrito abaixo:
 Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de execuçãodescentralizada celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública federal comórgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução deprogramas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou adescentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social daUnião.
 § 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
 [...]
 IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio jácelebrado, vedada a alteração do objeto aprovado; (original sem grifo)
 7. De acordo com o parecer emit ido pela CONJUR, a finalidade prevista é oobjet ivo que deverá ser sat isfeito com a celebração da avença.
 8. Dessa forma, verifica-se que a finalidade do objeto está relacionada aoendereço estabelecido, uma vez que os efeitos desse objeto poderão/deverão recairsobre a população circunvizinha àquele endereço.
 9. S ob o ponto de vista técnico, entende-se que a inversão do endereço para aEscola Municipal Professora Aracy Pinheiro Lima, no Plano de Trabalho, denota falta deestudo de viabilidade técnica, o que deveria ser prévio à tentat iva de obtenção derecursos da União.
 10. Ante o exposto, evidencia-se que a subst ituição da localidade daModernização de Ginásio de Esporte alteraria o objeto da avença, não sendo possível,portanto, o seu deferimento por incorrer em direta afronta à legislação que rege amatéria.
 11. Neste sent ido, recomenda-se que a municipalidade verifique o atendimentoà documentação exigida para a ret irada da cláusula suspensiva, junto à CAIXA, e dessaforma esta Unidade Gestora possa descentralizar o recurso dest inado para oempreendimento e, por conseguinte, o cumprimento do objeto do contrato de repasse,buscando o atendimento da comunidade inicialmente escolhida para receber osbenefícios de infraestrutura de esporte.
 Atenciosamente,
 JOSEANE SALMITO DE ARAÚJO SITÔNIOCoordenadora
 Documento assinado eletronicamente por Joseane Salmit o de Araújo Sit ônio,Coordenador(a), em 02/05/2019, às 17:48, conforme horário of icial de Brasília,com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do
 Despacho 81 (3828319) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 11
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Desenvolvimento Social.
 A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttp://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_ externo.php?acao=documento_ conferir&id_ orgao_ acesso_ externo=0 , informando o códigoverif icador 3828319 e o código CRC 9ACCA00A.
 Re f e rê ncia : Processo nº 71000.016111/2019-02 SEI nº 3828319
 Despacho 81 (3828319) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 12
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MINISTÉRIO DA CIDADANIASECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
 Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social
 OFÍCIO Nº 80/2019/MC/SEESP/SNELIS
 Brasília, 07 de maio de 2019.
 Ao SenhorPrefeito José Paulo Vieira AzimPrefeitura Municipal de AntoninaRua XV de Novembro, 150CEP: 83370-000 - Antonina/PR
 Assunto: Resposta ao Ofício UGT nº 068/2019.
 Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 71000.016111/2019-02.
 Senhor Prefeito,
 1. Cumprimentando-o cordialmente, acusamos o recebimento do Ofício emepígrafe, que t rata da Proposta 027381/2017, vinculada ao Contrato de Repasse nº1038929-07/2017, cujo objeto é a "Implantação e Modernização de Ginásio de Esporte",firmado entre o então Ministério do Esporte e a Prefeitura Municipal de Antonina/PR.
 2. Encaminhamos anexo o Despacho nº 81/2019/S EES P/S NELIS /DEGEP/CGCDB (S EI nº 3828319), da Coordenação-Geral de Custose Dest inação de Bens, área técnica desta S ecretaria, com informações pert inentes àsolicitação.
 3. Colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se façamnecessários, por meio da assessoria deste Gabinete, através dos telefones (61) 3217-1818, 1809 e 1690 ou ainda no seguinte endereço eletrônico:[email protected].
 Atenciosamente,
 Sidney Cavalcante de OliveiraChefe de Gabinete
 Documento assinado eletronicamente por Sidney Cavalcant e de Oliveira , Chefe
 Ofício 84 (3869881) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 13
 mailto:[email protected]
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de Gabinet e da Secret aria Nacional de Esport e, Educação, Lazer e InclusãoSocial, em 07/05/2019, às 17:48, conforme horário of icial de Brasília, comfundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério doDesenvolvimento Social.
 A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttp://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_ externo.php?acao=documento_ conferir&id_ orgao_ acesso_ externo=0 , informando o códigoverif icador 3869881 e o código CRC 8843FB43.
 Espla na da dos Minist é rios, Bloco 'A' - Ba irro Z ona Cívico-Adm inist ra t iva - Bra sília /DF- CEP 70046-900 - www.cida da nia .gov.br
 71000.016111/2019-02 - S EI nº 3869881
 Ofício 84 (3869881) SEI 71000.016111/2019-02 / pg. 14
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